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Ê.g.;i,..Eg.;::Lú:galé,égb:

De 19 de Maio de 1992

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR O '

LOTE NQ 08, DA QUADRA A-5, DO LOTEAMENTO'

DENOMINADO "CAMPO GRANDE" , NA FORMA DE

VENDA OU INVESTIDURA, E DÃ OUTRAS PREVI '

DÊNCIAS "

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefei.to Municipal de

P[[aT do Su], Estado de são Paul.of no uso de suas atribuições ]egai,s,

faz saber que a Câmara Mun]cipa]. aprovou e ele sanciona e promulga '

a seguinte Lei:

ART. lo - A Mini.cipalldade de Pilar do

Sul é lega.tâ.ma propxletãria do'

8 (oito) , da quadra A-5, do loteamento denominada ...'
com a área de 166,75 metros quadrados, localizado à '

Kennedy, constante da averb. ne 02, da matxlcula nQ '

1. da Comarca de Piedade/SP, com a seguinte descrição:

frontando-se com a Rua Presidente Kenne

dy, no lado direito onde mede 20P76 mg. '

elos, confrontando-se com o Património

Mun[c[pa[i no ].ado esquerdo onde mede '

20,67 metros, confrontando-se com o lg

te ne 07 (sete) ; e nas fundos onde mede

6,22 metros, confrontando-se com o lote'
ne 06 (seis) "

V
frente onde mede 10 00 metros ,Pela rren n E

/

lote urbano no

CAMPO GRANDE '

Rua Plesi.dente

l0.263, do C.R

ÉElto d"-'-.''

l o Fu"..

Í

T. da 9R6 . T



Prefeitura Municipal de Pilar do Sul
ESTADO DE SÃO PAULO . 2

Conta.Doação da Lei. n9 1076/92

ART. 2e -- Fica o Podem Executivo autoll

z adó a allenal o terreno u3:ba

no descrito no artigo primeiro desta:.Lei, na forma de venda ou Inve.g
tido:ra, observando as 3:'eiras do alt. 107 da Lei Olgâni.ca do Munlc.!

Pio.

ART. 3e -- O montante alcançado com a

alienação do terreno retro

mencionado (art. le, "capot") , devera ser aplicado na aquisição de '

terreno necessârào à implantação de comité:rlo.

ART. 40 - As despesas decorrentes da

execução da presente lei., cog.

terão por conta de dotações consignadas no orçamento vigente

ART. 5e -- Esta Lei. entra em vigor na dg.

ta de sua publicação.

Pilar do Sul 19 de Maio de 1992
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